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ESTADO DE MINAS GERAIS





Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

ANTEPROJETO DE LEI   N°_____/2011

                                              Dispõe sobre a utilização de espaços públicos e dá outras providências.

Art. 1º – O inciso II do artigo 36 da Lei nº 7.266, de 31 de agosto de 2006 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 36 - ..............................................................................................................

II – exercer a vigilância do patrimônio cultural do Município, em especial dos espaços públicos históricos, artísticos e culturais, sendo expressamente vedada a utilização destes para outras finalidades que não sejam afins à natureza dos referidos espaços públicos.”

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 1º de abril de 2011.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

Líder do Bloco PT-PV na Câmara Municipal

JUSTIFICATIVA

A legislação em vigor é, incontestavelmente, uma das grandes conquistas da Cidade de Sete Lagoas ao zelar por seu patrimônio cultural, proteger os bens históricos e perpetuar a Memória do Município.

Assim como ocorre naturalmente com outras leis, a referida legislação requer adaptações a qualquer tempo, desde que a justificativa seja o melhor interesse público. Assim sendo, propõe-se que os espaços públicos culturais de Sete Lagoas, dentre os quais pode-se citar o Casarão, o Museu Histórico, o Museu do Ferroviário, casas e igrejas históricas, entre outros, sejam efetivamente protegidos com a vedação de seu uso para outras finalidades estranhas à sua natureza.

Espera-se que a proposição em destaque tenha a acolhida dos parlamentares e conte com a sensibilidade e alto espírito público do Chefe do Poder Executivo.

Sala das Sessões, 1º de abril de 2011.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

Líder do Bloco PT-PV na Câmara Municipal
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